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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00112/2018

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR WANDERSON FERNANDES 
PEREIRA DOS SANTOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA-MG APROVA:

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uberlândia-MG ao Senhor Wanderson Fernandes 
Pereira dos Santos.

Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em 
data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3° Fica, o Presidente da Câmara, autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do 
Legislativo para atender as despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Paulo César - PC
Vereador

Justificativa:

Wanderson Fernandes Pereira dos Santos, nascido no dia 04/08/1969 na cidade de Caetanópolis-MG, 
filho de Neuza Pereira dos Santos, foi adotado pelos tios paternos Jaime de Souza Lima e Carlinda 
Fernandes de Lima aos 4 anos de idade, após a adoção, mudou-se para Pará de Minas-MG, em busca de 
maiores oportunidades, já que o ramo industrial de tecidos era na época promissor. Começou a trabalhar 
no ramo rural aos 12 anos. O seu primeiro emprego registrado foi 11/04/1986 como servente de pedreiro, 
depois aos 15 anos exerceu a profissão de cozinheiro. Em agosto deste mesmo ano, ingressou no ramo de 
produção industrial onde se especializou. Em janeiro de 1987, já na segunda empresa, conheceu sua 
companheira inseparável Eliana do Carmo Lopes Santos, com quem está a 30 anos, esposa que o 
presenteou com dois filhos: Fernando Augusto Lopes do Santos e Tiago Fernandes Lopes dos Santos. 
Preparou-se para o mercado de produção industrial em uma grande escola corporativa, onde conseguiu a 
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se tornar gerente de produção. Iniciou a faculdade de administração, onde cursou até o 5º período em 
2008. Em 2010 ingressou em uma multinacional do ramo de embalagens plásticas, onde começou a 
trilhar sua vinda para Uberlândia. Trabalhou ainda no Grupo 3Rs, empresa esta que tem imensa gratidão. 
Denomina Uberlândia como sendo ¿a cidade das oportunidades¿ e é eternamente grato por esta cidade o 
tê-lo recebido tão bem, juntamente com seus familiares. Diante do exposto, faz jus ao merecimento desta 
bela homenagem de Cidadão Honorário de Uberlândia-MG

Ver. Paulo César - PC
Vereador


